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REQUERIMENTO nº 91 de 2021 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis. 

“Requer visita periódica de controle 

epidemiológico e um agente de saúde exclusivo 

para o povoado Geraldo Lemos”. 

 

O vereador subscrito, requer de Vossa Excelência conforme Regimento Interno deste 

Parlamento, que após aprovado este requerimento, encaminhe ofício ao Senhor Prefeito, Anderson 

de Paula, com cópia ao secretário municipal de saúde solicitando a VISITA PERIÓDICA DE CONTROLE 

EPIDEMIOLÓGICO E UM AGENTE DE SAÚDE EXCLUSIVO PARA O POVOADO GERALDO LEMOS. 

 Este requerimento justifica-se tanto pelo risco de acúmulo de água em terrenos desocupados 

quanto em lixos espalhados e também para que tenhamos orientações contínuas aos moradores 

quanto ao risco da DENGUE e outras doenças infectocontagiosas. 

 Quanto ao agente de saúde, é de extrema necessidade que permaneça um agente fixo no 

local para que os moradores sejam assistidos pela secretaria de saúde em contento e levando todos 

os benefícios existentes na cidade para o povoado. 

 Sugerimos ainda que sejam escolhidos e treinados moradores do próprio povoado para 

assumirem tais funções, tendo em vista o vasto conhecimento na região em que atuarão. 

 Assim, buscando resguardar e promover a saúde não só no município de Quirinópolis, mas 

também nas áreas mais afastadas que aqui pertencem, de forma igualitária, é que conto com a 

unânime aprovação dos pares. 

  

 Nestes termos peço e espero deferimento. 

Sala das Sessões da Câmara de Quirinópolis, 06 de Abril de 2021. 

 

 

CLEILTON DIAS DE RESENDE 

Vereador 

https://sapl.quirinopolis.go.leg.br/materia/1841

